
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2009

Institui o Regime Especial de Tributação para o 
Incentivo ao Desenvolvimento e à Produção de 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica – REINFA e 
estabelece medidas de estímulo à produção e ao 
consumo de energia limpa.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o Fica instituído o Regime Especial de Tributação para o 
Incentivo ao Desenvolvimento e à Produção de Fontes Alternativas de 
Energia Elétrica (REINFA), nos termos desta Lei.

§ 1º O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as 
condições necessárias para a habilitação ao REINFA.

§ 2º A adesão da pessoa jurídica ao REINFA não a exclui de 
outros incentivos fiscais.

Art. 2o  É beneficiária do REINFA a pessoa jurídica que exerça 
pelo menos uma das seguintes atividades:

I – pesquisa, desenvolvimento e produção de equipamentos 
utilizados na geração de energia eólica, solar e marítima, bem como de novas 
tecnologias ou materiais de armazenamento de energia;

II – geração de energia elétrica de fonte eólica, solar e marítima;

III – produção de veículos tracionados por motor elétrico, 
híbridos ou não.

Parágrafo único. É vedada a adesão ao REINFA de pessoa 
jurídica optante do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.
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Art. 3o As pessoas jurídicas habilitadas no REINFA ficam 
isentas das seguintes contribuições e impostos:

I – Contribuição para o PIS/PASEP e Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) incidentes sobre a sua receita 
bruta;

II – Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e Cofins-
Importação incidentes sobre os bens, sem similar nacional, e serviços 
necessários às atividades previstas no art. 2º desta Lei, quando importados 
diretamente pela beneficiária do REINFA;

III – Imposto de Importação (II) incidente sobre os bens, sem 
similar nacional, necessários às atividades previstas no art. 2º desta Lei, 
quando importados diretamente pela beneficiária do REINFA;

§ 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI) os bens necessários às atividades previstas no art. 2º desta Lei, quando 
adquiridos por pessoa jurídica habilitada no REINFA, bem como os veículos 
tracionados por motor elétrico, híbridos ou não, previstos no inciso III do art. 
2º desta Lei.

§ 2o São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do 
IPI relativos a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 
embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata o § 1º deste 
artigo.

§ 3o Os bens e serviços beneficiados pelas isenções referidas 
neste artigo serão relacionados em regulamento.

§ 4o As isenções referidas neste artigo não se aplicam às 
atividades da pessoa jurídica habilitada no REINFA não compreendidas no 
art. 2º desta Lei.

§ 5º A transferência de propriedade ou a cessão de uso dos bens 
indicados nos incisos II e III do caput e na primeira parte do § 1º deste artigo, 
a qualquer título, obriga ao prévio pagamento das contribuições e impostos 
isentos, salvo se for realizada:

I – a pessoa ou a entidade que goze de igual tratamento tributário, 
mediante prévia decisão da autoridade administrativa da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil;
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II – após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado da data 
da aquisição no mercado interno, do fato gerador ou do registro da Declaração 
de Importação, conforme o caso.

§ 6º As isenções previstas nos incisos II e III do caput e na 
primeira parte do § 1º deste artigo ficam vinculadas à destinação dos bens e 
ficarão condicionadas à comprovação posterior do seu efetivo emprego nas 
finalidades que motivaram a concessão.

Art. 4º A adesão ao REINFA fica condicionada à regularidade 
fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos e contribuições administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 5º A pessoa jurídica beneficiária do REINFA terá a adesão 
cancelada:

I – a pedido;

II – sempre que se apure que deixou de satisfazer as condições ou 
de cumprir os requisitos para a adesão;

III – por falsa informação.

§ 1o Na ocorrência do cancelamento da adesão ao REINFA por 
falsa informação, a pessoa jurídica dele excluída fica obrigada ao 
recolhimento de todas as contribuições e impostos não pagos a título de 
incentivo de que trata esta Lei, além de multa e juros moratórios, na forma da 
lei, independentemente de outras cominações legais.

§ 2o Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do 
§ 1o deste artigo, caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da 
multa de que trata o caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 
1996.

§ 3o Nas hipóteses de que tratam os incisos II e III deste artigo, a 
pessoa jurídica excluída do REINFA somente poderá efetuar nova adesão 
após o decurso do prazo de dois anos, contado da data do cancelamento.

Art. 6º As empresas e entidades beneficiárias do REINFA terão 
condições especiais de financiamento e prioridade junto a entidades oficiais 
de fomento para projetos a serem desenvolvidos e executados no País, 
relativos às atividades previstas no art. 2º.
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Art. 7º As empresas distribuidoras de energia elétrica, quando 
viável tecnicamente e solicitado por proprietário de veículo elétrico, deverão 
providenciar ligação especial para recarga das baterias dos veículos elétricos, 
com medidor independente da ligação normal e com aplicação de um redutor 
de tarifa, a seu critério, quando utilizado em horário sem demanda ou com 
sobra de potência instalada.

Art. 8º A geração de energia alternativa limpa, conforme 
previsão do inciso II do art. 2º, e atendidas as exigências técnicas e legais, 
poderá ser desenvolvida de forma independente por qualquer pessoa física ou 
jurídica, podendo utilizar ou comercializar livremente sua produção.

§ 1o As empresas distribuidoras de energia elétrica deverão 
priorizar a aquisição de energia limpa dos referidos produtores independentes, 
acrescentando a energia produzida ao seu potencial energético, remunerando 
não menos do que paga pela energia de outras fontes.

§ 2o A energia adquirida na forma prevista no caput deste artigo, 
quando disponibilizada ao consumidor final, também estará isenta dos 
impostos e contribuições previstos nesta Lei.

Art. 9º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 
disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, estimará o montante da renúncia de receita decorrente do disposto nesta 
Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja 
apresentação se der depois de decorridos sessenta dias da publicação desta 
Lei, bem como incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias 
dos exercícios seguintes.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. O regime de que trata esta Lei só produzirá 
efeitos no exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 
implementado o disposto no art. 9º.
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JUSTIFICAÇÃO

O Brasil tem um enorme potencial inexplorado de fontes 
alternativas de geração de energia, tais como eólica, solar, maremotriz, entre 
outras. Só em energia eólica o País dispõe de aproximadamente 140 mil MW 
por explorar. A título de comparação, atualmente o País tem cerca de 105 mil 
MW de capacidade instalada.

Há um enorme apelo mundial pelo aumento da participação de 
fontes alternativas na matriz energética primária, em face do efeito estufa 
provocado, primordialmente, pelo uso de combustíveis de origem fóssil na 
produção de energia. Urge, portanto, aprofundar os esforços de 
desenvolvimento e produção das fontes limpas em todo mundo.

Apesar de já ter uma matriz de energia primária com participação 
de quase 50% de fontes renováveis, o Brasil não pode deixar de participar 
desse esforço mundial em prol da preservação do planeta.

O que tem limitado a exploração do potencial de fontes limpas e 
renováveis é o seu custo mais alto em comparação às fontes convencionais, 
como as hidrelétricas e termoelétricas. Em face disso, entendemos ser 
oportuna a redução da carga tributária incidente sobre essas fontes 
alternativas, de modo a dar a elas condições para seu desenvolvimento e 
exploração no Brasil.

Nesse sentido, propomos a criação do Regime Especial de 
Tributação para o Incentivo ao Desenvolvimento e à Produção de Fontes 
Alternativas de Energia Elétrica (REINFA), em moldes semelhantes a outros 
já existentes na legislação pátria, como aqueles voltados para a exportação de 
serviços de tecnologia da informação (REPES) e aquisição de bens de capital 
para empresas exportadoras (RECAP).

No presente caso, objetivamos desonerar as pessoas jurídicas que 
exerçam atividades de pesquisa, desenvolvimento e produção de 
equipamentos utilizados na geração de energia por fontes alternativas 
específicas, bem como de novas tecnologias de armazenamento e geração de 
energia de fontes alternativas e de bens de consumo que façam uso dela. 
Também desoneramos a produção de veículos tracionados por motor elétrico, 
híbridos ou não.
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Os incentivos fiscais abrangem o Imposto sobre Produtos 
Industrializados, o Imposto de Importação, a Contribuição para o PIS/PASEP, 
e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), 
inclusive quando incidentes na importação.

Também propomos a criação de condições especiais de 
financiamento pelas entidades oficiais de fomento para empresas e 
instituições beneficiárias do REINFA.

Finalmente, em cumprimento ao art. 14 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a eficácia do 
novo regime fica condicionada à realização do cálculo da estimativa do 
montante da renúncia de receita decorrente do disposto na norma.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos ilustres colegas 
para a aprovação dessa relevante matéria.

Sala das Sessões, em

Senador FERNANDO COLLOR


